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Parágrafo único: No julgamento dos títulos deverão preva-
lecer as atividades desempenhadas nos cinco anos anteriores 
à inscrição.

5. - A prova pública oral de erudição será pública e realizada 
com base no programa previsto neste edital, de acordo com o 
artigo 156 do Regimento Geral da USP e o disposto no Regimen-
to da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto.

I – compete à comissão julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado;

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder 
a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova;

III – ao final da apresentação, cada membro da comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

6. - A prova arguição será pública e realizada com base 
no programa previsto neste edital e de acordo com o disposto 
no Regimento da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Ribeirão Preto.

7. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3.

8. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

9. - O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

10. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

11. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

12. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

13. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

14. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

15. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

16. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

17. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
concurso, encontram-se à disposição dos interessados, na Assis-
tência Técnica Acadêmica da Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras de Ribeirão Preto da USP, situada à Avenida Bandeirantes, 
no 3900, Bairro Monte Alegre, Ribeirão Preto – SP ou pelos 
telefones 16 3315-3836, 16 3315-3679 e 16 3315-3673, ou pelo 
e-mail: atac@listas.ffclrp.usp.br. (2022.1.1180.59.6)

 EDITAL ATAc 034/2022 – HOMOLOGAÇÃO
A Congregação da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 

de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, em sua 429ª 
sessão ordinária, realizada em 29/09/2022, homologou o relató-
rio final da Comissão Julgadora que, em 14/09/2022, habilitou 
os candidatos Drs. Renato Tinós, Alexandre Souto Martinez, 
Evandro Eduardo Seron Ruiz e Luiz Otávio Murta Junior por una-
nimidade. Para preencher o cargo/claro nº 194395, do concurso 
de Professor Titular junto ao Departamento de Computação e 
Matemática, na Área de Conhecimento em Ciência da Compu-
tação, nos termos do ATAc 042/2019, publicado no Diário Oficial 
do Estado de 27/08/2019, foi indicado o candidato Renato Tinós, 
com quatro indicações. A Comissão Julgadora esteve assim 
constituída: Profs. Drs. Paulo Olivi (Presidente) - Professor Titular 
do Departamento de Química da Faculdade de Filosofia, Ciências 
e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Nikolai 
Vasilievich Chemetov - Professor Titular do Departamento de 
Computação e Matemática da Faculdade de Filosofia, Ciências 
e Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Roseli 
Aparecida Francelin Romero - Professora Titular do Departamen-
to de Ciências da Computação do Instituto de Ciências Matemá-
ticas e de Computação da Universidade de São Paulo; Alexandre 
Xavier Falcão - Professor Titular do Departamento de Sistemas 
de Informação do Instituto de Computação da Universidade 
Estadual de Campinas; Adenilso da Silva Simão - Professor Titu-
lar do Departamento de Sistemas de Computação do Instituto de 
Ciências Matemáticas e de Computação da Universidade de São 
Paulo. (2019.1.1094.59.9)

 EDITAL ATAc 035/2022 – HOMOLOGAÇÃO
A Congregação da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 

de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, em sua 429ª 
sessão ordinária, realizada em 29/09/2022, homologou o relató-
rio final da Comissão Julgadora que, em 20/09/2022, habilitou 
os candidatos Drs. Luiz Otávio Murta Junior e Hermano Frid Neto 
por unanimidade. Para preencher o cargo/claro nº 222577, do 
concurso de Professor Titular junto ao Departamento de Compu-
tação e Matemática, na Área de Conhecimento em Matemática 
e Ciência de Computação, nos termos do ATAc 020/2019, publi-
cado no Diário Oficial do Estado de 27/04/2019, foi indicado o 
candidato Hermano Frid Neto, com cinco indicações. A Comissão 
Julgadora esteve assim constituída: Profs. Drs. John Campbell 
McNamara (Presidente) - Professor Titular do Departamento de 
Biologia da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo; Alexandre Nolasco de 
Carvalho - Professor Titular do Departamento de Matemática do 
Instituto de Ciências Matemáticas e de Computação da Univer-
sidade de São Paulo; Lucas Catão de Freitas Ferreira - Professor 
Titular do Departamento de Matemática do Instituto de Mate-
mática, Estatística e Computação Científica da Universidade 
Estadual de Campinas; Farid Tari – Professor Titular do Departa-
mento de Matemática do Instituto de Ciências Matemáticas e de 
Computação da Universidade de São Paulo; Roberto Marcondes 
Cesar Junior - Professor Titular do Departamento de Ciência da 
Computação do Instituto de Matemática e Estatística da Univer-
sidade de São Paulo. (2019.1.573.59.0)

 INSTITUTO DE ARQUITETURA E 
URBANISMO
 ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
O Diretor do Instituto de Arquitetura e Urbanismo da Uni-

versidade de São Paulo torna público a todos os interessados 
que, conforme aprovação pelo Conselho Técnico Administrativo 
(CTA) em reunião realizada em 30/09/2022, estarão abertas 
por quinze dias, no período das 09h (horário de Brasília) do dia 
03/10/2022 às 17h (horário de Brasília) do dia 17/10/2022, as 
inscrições para o processo seletivo para a contratação de 1 (um) 
docente por prazo determinado, como Professor Contratado III 
(MS-3.1), com salário de R$ 2.315,33 referência: mês de março 
de 2022, com jornada de 12 horas semanais de trabalho, junto 
à Área de Teoria e História da Arquitetura e do Urbanismo, nos 
termos da Resolução nº 5.872/10 e alterações posteriores, bem 
como da Resolução nº 7.354/17 e dos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo CTA do Instituto de Arquitetura e após o término do 
período de inscrições e de acordo com os termos da Resolução 
nº 7.354/17.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 

4. Química Inorgânica
5. Química Orgânica
6. Química Tecnológica
7. Química Forense
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Ribeirão Preto.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto, Prof. Dr. Marcelo Mulato, 
contendo dados pessoais e área de conhecimento (especialida-
de) do Departamento a que concorre, anexando os seguintes 
documentos:

I – memorial circunstanciado, em português, e comprovação 
dos trabalhos publicados, das atividades realizadas pertinentes 
ao concurso e das demais informações que permitam avaliação 
de seus méritos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Livre-Docente 
outorgado pela USP ou por ela reconhecido;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-

da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

VI – comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esque-
ma vacinal completo) e de eventuais doses de reforço.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 4º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em sua situação regular no Brasil.

§ 5º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 6º - Para fins do inciso II, o candidato deverá apresentar 
um dos seguintes documentos: a) diploma de Livre Docente; b) 
publicação no Diário Oficial de portaria do Reitor designando 
o candidato para a função de Professor Associado; c) cópia do 
despacho do Reitor homologando o respectivo concurso de Livre 
Docente; ou d) tela extraída do Sistema Marte contendo a situa-
ção funcional do candidato, demonstrando estar no exercício da 
função de Professor Associado.

§ 7º - Caso o candidato não satisfaça a exigência do inciso 
II, e desde que não pertença a nenhuma categoria docente na 
USP, poderá requerer sua inscrição como especialista de reco-
nhecido valor, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 80 do 
Estatuto da USP, o que dependerá da aprovação de dois terços 
dos membros da Congregação.

§ 8º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 9º - Para fins do inciso VI, ressalvado o disposto no § 10, 
serão aceitos como comprovante:

1. o cartão físico de vacinação fornecido no posto onde a 
pessoa foi vacinada;

2. o certificado nacional de vacinação de Covid-19, dispo-
nível no aplicativo ou na versão web do Conecte SUS Cidadão 
(https://conectesus.saude.gov.br/home);

3. o certificado digital de vacinação contra a Covid-19 
disponível no aplicativo Poupatempo Digital;

4. eventuais passaportes da vacina instituídos pelo Poder 
Público, desde que seja possível verificar sua autenticidade.

§ 10 - Excepcionalmente, caso o candidato esteja dispen-
sado de receber vacinas contra a Covid-19 por razões médicas, 
deverá apresentar documentação apta a comprovar a dispensa, 
a qual será analisada pelas instâncias competentes da Universi-
dade, indeferindo-se a inscrição na hipótese de a documentação 
não se prestar à dispensa pretendida.

§ 11 - É de integral responsabilidade do candidato a rea-
lização do upload de cada um de seus documentos no campo 
específico indicado pelo sistema constante do link https://uspdi-
gital.usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de 
que a realização de upload de documentos em ordem diversa 
da ali estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 12 - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.

§ 13 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 14 - A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão 
Preto não se responsabiliza por inscrições não recebidas em 
decorrência de eventuais problemas técnicos ou falhas na trans-
missão de dados. Não serão aceitos pedidos de inscrição sub-
metidos após o horário e o prazo estipulados no presente Edital.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto, em seu 
aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

§ 1º – O concurso deverá realizar-se no prazo de trinta a 
cento e oitenta dias, a contar da data da publicação no Diário 
Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo com 
o artigo 151, parágrafo segundo, do Regimento Geral da USP.

§ 2º - É de responsabilidade exclusiva do candidato o 
acompanhamento de todas as etapas referentes ao concurso no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Executivo I, Seção 
‘Concursos’, Subseção ‘Universidade de São Paulo’.

3. - As provas constarão de:
I – julgamento dos títulos - peso 05;
II – prova pública oral de erudição - peso 02;
III – prova pública de arguição - peso 03;
§1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência.

4. - O julgamento dos títulos, expresso mediante nota 
global, deverá refletir os méritos do candidato como resultado 
da apreciação do conjunto e regularidade de suas atividades, 
compreendendo:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
IV – atividade de formação e orientação de discípulos;
V – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
VI - diplomas e outras dignidades universitárias.

menêutica e Contemporaneidade (Pós-Graduação), e aprovou 
os seguintes nomes para a constituição da Comissão Julgadora: 
Prof. Dr. Rogério de Almeida (EDA-FEUSP) - Presidente, Prof. 
Dr. Afrânio Mendes Catani (EDA-FEUSP), Prof. Dr. Kabengele 
Munanga (FFLCH-USP), Prof. Dr. Dennis Oliveira (ECA-USP) e 
Prof. Dr. Ricardo Alexino Ferreira (ECA-USP).

No dia 29 de agosto de 2022, às oito horas e trinta minutos, 
iniciaram-se os trabalhos com a instalação da Comissão Julga-
dora por videoconferência, pela plataforma do Google Meet e 
transmissão ao vivo pelo Youtube. Foi determinado o calendário 
e elaborada a lista de pontos para a prova escrita e didática. 
Às oito horas e quarenta minutos, o candidato tomou ciência 
do calendário e da lista de dez pontos para a prova escrita, 
concordando com eles. Foi orientado pelo Presidente que deveria 
se apresentar para o sorteio do ponto 24 horas após para o 
sorteio do ponto.

No dia 30 de agosto de 2022, às oito horas e quarenta e 
quatro minutos, na Sala 114 do Bloco B da FEUSP, na presença 
do Presidente da Comissão Julgadora e do candidato, procedeu-
-se ao sorteio do ponto nº 6 “Cinema e Educação: panorama e 
pertinência”. Subsequentemente, iniciou-se a prova escrita, com 
consulta a livros, periódicos e outros documentos bibliográficos 
durante os primeiros sessenta minutos. A prova escrita foi 
elaborada no tempo regulamentar, em computador. Às quatorze 
horas e trinta minutos o candidato fez a leitura da prova, por 
videoconferência, pela plataforma do Google Meet e transmis-
são ao vivo pelo Youtube. O candidato apresentou uma prova 
concisa e relevante, na qual tratou da relação entre cinema e 
educação na perspectiva histórica, remontando à contribuição 
do cinema novo para o surgimento do cinema negro, que passa 
a reconhecer o protagonismo afro-brasileiro não somente na 
frente da tela, mas na produção e criação cinematográfica. 
Além da abordagem histórica, o candidato buscou articular o 
cinema negro tanto aos movimentos sociais negros quanto às 
referências teóricas da sociologia, da filosofia e da educação, 
em convergência com a dimensão pedagógica do cinema negro, 
demonstrando excelência e originalidade em suas abordagens.

No mesmo dia, às quinze horas, iniciou-se a prova pública 
de Arguição e Julgamento do Memorial, também com trans-
missão ao vivo pelo Youtube. O memorial do candidato articula 
suas atividades pregressas e concomitantes ao labor acadêmico, 
as quais contribuem para o desenvolvimento da cultura brasi-
leira e, mais especificamente, da cultura afro-brasileira. Em sua 
trajetória convergem jornalismo, criação musical, cinematográ-
fica, curadoria, militância e atuação acadêmica, expressa na 
articulação entre docência, pesquisa e extensão. Na arguição 
do memorial, mostrou-se articulado, sereno, com pleno domínio 
conceitual, teórico e metodológico das pesquisas realizadas e de 
sua trajetória acadêmica, em confluência com as demais ativida-
des realizadas no campo artístico, no jornalismo e na militância. 
A arguição do memorial terminou às dezessete horas e trinta 
minutos, encerrando os trabalhos deste dia.

No dia 31 de agosto de 2022, às oito horas, na sala 114 
do Bloco B da FEUSP, o Presidente da Comissão Julgadora 
apresentou a lista de pontos para a escolha do tema da prova 
de avaliação didática. O candidato tomou ciência da lista e 
escolheu o tema nº 7 da prova de avaliação didática, a saber 
“Fundamentos Educativos do Cinema” e, em seguida, utilizou 
o tempo de uma hora para consultas, findo esse tempo, iniciou 
a elaboração do texto no tempo regulamentar de duas horas. 
Às onze horas e quinze minutos, com a presença de todos os 
membros da Comissão Julgadora, por videoconferência, pela 
plataforma do Google Meet, e transmissão ao vivo pelo Youtube, 
o candidato iniciou a apresentação de sua prova didática, com 
o delineamento das linhas gerais do programa disciplinar e 
o desenvolvimento dos conteúdos e estratégias de uma aula 
específica. A partir do contorno de três pontos fundamentais que 
caracterizaram a Chanchada e o modo como o Cinema Novo se 
contrapôs a essa perspectiva, o candidato explicitou conceitos 
fundamentais do Cinema Negro. Ao longo de sua exposição, 
o candidato foi explícito quanto à articulação entre a estética 
cinemanovista e o surgimento do cinema negro, cuja dimensão 
pedagógica foi exposta a seguir. A Comissão Julgadora entendeu 
que o candidato realizou a prova didática com qualidade. A 
sessão foi encerrada às doze horas e quinze minutos.

No mesmo dia, às treze horas e trinta minutos, por video-
conferência, pela plataforma do Google Meet, e transmissão ao 
vivo pelo Youtube, iniciou-se a Defesa de Tese, intitulada "Da 
visão glauberiana à construção da Dimensão Pedagógica do 
Cinema Negro”. Em sua tese, o candidato apresentou a consoli-
dação de suas pesquisas em torno da dimensão pedagógica do 
cinema negro a partir de dois enfoques: na concretude histórica, 
ao traçar um panorama da história do cinema brasileiro na 
perspectiva do negro, dando evidência para a passagem da 
Chanchada para o Cinema Novo; e na dimensão da representa-
ção cinematográfica da imagem afirmativa do afro-brasileiro, em 
consonância com a representação das minorias. Na defesa da 
tese, o candidato respondeu com qualidade, firmeza e precisão 
as arguições realizadas pelos membros da banca examinadora, 
comprovando seu domínio sobre o tema e a contribuição para a 
área. A defesa da Tese terminou às dezesseis horas.

A cada etapa, em sessão secreta, a Comissão Julgadora 
procedeu ao julgamento das provas, conferindo notas ao candi-
dato e após o término elaborou os Pareceres e o Relatório Final.

A sessão foi reaberta, por videoconferência, o Senhor Presi-
dente reinstalou os trabalhos para o encerramento do concurso, 
tendo sido realizadas todas as provas exigidas por lei, observa-
das, na sua execução, todas as normas regimentais.

O Senhor Presidente declarou publicamente a média final 
de cada um dos examinadores, sendo elas: Prof. Dr. Rogério de 
Almeida: 9,7 (aprovado); Prof. Dr. Afrânio Mendes Catani: 9,7 
(aprovado); Prof. Dr. Kabengele Munanga: 9,7 (aprovado); Prof. 
Dr. Dennis Oliveira: 9,7 (aprovado); e Prof. Dr. Ricardo Alexino 
Ferreira: 9,7 (aprovado). Diante do exposto, a Comissão Julga-
dora, tendo em vista que o candidato, Prof. Dr. Celso Luiz Pru-
dente, satisfez às exigências para a Livre-docência, considera-o 
habilitado nas disciplinas EDA 0224: Cultura e Educação Afro-
-Brasileira e Indígena e EDA 5058: Fundamentos Educativos do 
Cinema: Hermenêutica e Contemporaneidade (Pós-Graduação) e 
submete o Relatório Final para apreciação da Congregação, em 
obediência ao exigido pelo Artigo 179 do Regimento Geral da 
Universidade de São Paulo.

Homologado pela Congregação da FEUSP, em sua 548ª R. O. 
realizada em 29/09/2022.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO
 Edital ATAc nº 033/2022
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR TITULAR NO DEPARTAMENTO DE QUÍ-
MICA DA FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE 
RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

O Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo torna público a 
todos os interessados que, de acordo com o decidido pela Con-
gregação em sessão ordinária realizada em 29/09/2022, estarão 
abertas, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com início às 
nove horas (horário de Brasília) do dia 03/10/2022 e término 
às dezessete horas (horário de Brasília) do dia 31/03/2023, as 
inscrições ao concurso público de títulos e provas para provi-
mento de 01 (um) cargo de Professor Titular, referência MS-6, 
em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa 
(RDIDP), claro/cargo nº 222011, com o salário de R$ 19.855,85 
(referência: mês de março/2022), junto ao Departamento de 
Química, na área de conhecimento em Química, nos termos do 
art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e o respectivo 
programa que segue:

1. Química Analítica
2. Bioquímica
3. Físico-Química

tências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PRORROGA, a partir 
de 19/11/2022, a validade do Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular NORMALIZAÇÃO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO(Segurança do Trabalho).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE – SÃO ROQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 116/17/2021 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2021/06803

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE, 
da cidade de SÃO ROQUE, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PRORROGA, a partir 
de 03/12/2022, a validade do Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular GEOGRAFIA (BASE NACIONAL COMUM/ 
ETIM)(Administração Integrado ao Ensino Médio (ETIM)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE – SÃO ROQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 116/18/2021 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2021/06805–V01

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO ROQUE, 
da cidade de SÃO ROQUE, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PRORROGA, a partir 
de 03/12/2022, a validade do Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular GESTÃO DE PESSOAS I(Administração 
Integrado ao Ensino Médio (ETIM)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ LUIZ VIANA 

COUTINHO – JALES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 073/37/2021 – PROCESSO Nº 
2021/10080

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
30/09/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ 
LUIZ VIANA COUTINHO, da cidade de JALES, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), PROR-
ROGA, a partir de 03/12/2022, a validade do Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS(Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao Ensino 
Médio (MTec – Programa Novotec Integrado – AMS)).

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 FACULDADE DE DIREITO DE RIBEIRÃO 
PRETO
 EDITAL ATAC Nº 021/2022 - RESULTADO FINAL/CLASSIFI-

CAÇÃO DA PROVA DE TRANSFERÊNCIA EXTERNA 2022-2023 
- ETAPA DE SELEÇÃO.

A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto, torna público 
o resultado final da prova da Etapa de Seleção do Processo 
Seletivo de Transferência Externa, após período de interposição 
de recursos, conforme estipulado pelo EDITAL ATAc nº 014/2022 
- ETAPA DE SELEÇÃO - Transferência Externa 2022-2023.

Classificação - Nome - Pontuação
Prova Dissertativa - Final
1º - ISABELLA NEVES - 7,00 - 7,00
Faculdade de Direito de Ribeirão Preto, 16 de setembro 

de 2022.
CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA
TRANSFERÊNCIA EXTERNA 2022-2023.
A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto, na ordem de 

classificação estabelecida pelo comunicado do Resultado Final/
Classificação, convoca a candidata abaixo para realizar a matrí-
cula no curso de Direito da FDRP:

ISABELLA NEVES
A matrícula deverá ser realizada conforme o item 5 do 

Edital ATAc nº 014/2022.
A candidata convocada para matrícula deverá comparecer 

pessoalmente no Serviço de Graduação da Faculdade Direito de 
Ribeirão Preto, nos dias 6 e 7/10/2022, das 10h00 às 11h30 e 
das 13h30 às 16h00, apresentando os seguintes documentos:

a) Atestado de Matrícula comprovando que está regular-
mente matriculada em Instituição de Ensino Superior em Curso 
de Direito reconhecido pelo MEC, com carimbo e assinatura do 
responsável pela emissão;

b) Histórico Escolar, emitido pela Instituição de Ensino 
Superior de origem, com carimbo e assinatura do responsável 
pela emissão, comprovando, principalmente, o requisito exigido 
pelo item 1.2. do Edital ATAc nº 014/2022. Deve ser apresentado 
documento original e uma cópia simples que ficará retida;

c) Ementas (conteúdo programático) das disciplinas já 
cursadas e nas quais a candidata obteve aprovação na Insti-
tuição de Ensino Superior de origem. Devem ser apresentados 
documentos originais e uma cópia simples de cada que ficarão 
retidas;

d) Cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do 
documento original do RG, CPF, Título de Eleitor, Certidão de 
Nascimento ou Casamento, Certificado de Reservista;

e) 1 (uma) foto 3x4.
A matrícula poderá ser realizada por procurador desde que 

esteja portando o próprio RG original e cópia simples, a procu-
ração da candidata com firma reconhecida em cartório, além de 
todos os documentos elencados acima.

Se a candidata, no momento da matrícula na Faculdade de 
Direito de Ribeirão Preto, estiver com sua matrícula trancada 
na Instituição de Ensino Superior de origem, deve comprovar 
que, de acordo com as normas daquela IES, mantem intacto o 
vínculo como estudante, não tendo ocorrido qualquer hipótese 
que redunde em abandono do curso.

Se a candidata não comparecer para entregar a docu-
mentação ou não enviar procurador, nos dias e horários acima 
mencionados será considerada desclassificada.

Faculdade de Direito de Ribeirão Preto, 16 de setembro 
de 2022.

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
Edital 92/2022 - Homologação do Relatório Final
RELATÓRIO FINAL DO CONCURSO PARA OBTENÇÃO DO 

TÍTULO DE LIVRE-DOCENTE, NAS DISCIPLINAS EDA0224: CUL-
TURA E EDUCAÇÃO AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA, EDA5058: 
FUNDAMENTOS EDUCATIVOS DO CINEMA: HERMENÊUTICA E 
CONTEMPORANEIDADE (PÓS-GRADUAÇÃO), JUNTO AO DEPAR-
TAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR E ECONOMIA DA 
EDUCAÇÃO DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO, Edital: 58/2022

Candidato: Prof. Dr. Celso Luiz Prudente
A Congregação, em sua 545ª Reunião Ordinária de 

30/06/2022, aceitou o pedido de inscrição do candidato, Profes-
sor Doutor Celso Luiz Prudente, no concurso público de títulos e 
provas visando à obtenção do título de Livre-Docente do Depar-
tamento Administração Escolar e Economia da Educação (EDA), 
nas disciplinas EDA 0224: Cultura e Educação Afro-Brasileira e 
Indígena, EDA 5058: Fundamentos Educativos do Cinema: Her-


